
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.866.501/0001 -67.

DECRETO N" 0016/2022

DE 25 DE ABRIL DE 2022.

DECI-ARA Â UTILIDADE PÚBLICÂ,
PARÂ FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DO
rMovEL (TERRENO) QUE MENCTONA
E DETERMINÀ OUTRAS
PROVIDÊNCIÂS.

ANTONIOJOSE FERREIRÂ, PREFEITO MUNICIPAL DE MOGEIRO, no uso

dc suas atribuiçôes legais e ,

CONSIDERÀNDO a disposição do art. 5", Inciso "m" da Constituição Federal da

República Federativa do Brasil, combinado com o ârt. 6' do Decretolei 3.365, de 21 de junho de

1941.

CONSIDERÀNDO a disposiçào do -l'crmo de (lonr-ênio n": 223, com fito na construçào

de uma Unidade Básica de Saúde - UBS, obletivando a ampliaçâo da rede úde da famíIia;

DECRETA:

Art 1". Fica declarado de utilidade pública, para fins desapropriaçào o imóvcl terÍeno com
dimensões 20,000m x 35,000m afeÍindo uma área totâl de 700,00m'z desmembrado do
espóüo MariâJosé da Silveira Hendques, localizado no Bamo N{ana Pelxoto, neste Município,
conforme descriçâo pormenoúada constânte na certidào dc inteiro teor e memorial descritivos

Patágtaio único. O imór'el descrito no câput esú inserido no espólio Maria José da Silveira
Henriques, herdeiros SR. JUBERTO FERNANDO DÂ SILVEIRÂ HENRIQUES, brasileiro,
casado, portadot do RG <le n". 463658 SSP-PB e do CPF/MF de n'.202.882.714-91, casado com

a SR'. ZULEIDE DE FÁTIMÂ CÂBRÂL SILVEIR-{, brasileira, casada, portadora do RG de n".

1.206.104 2" yta SSP-PB e CPF/MF de n".'727.013.234-87, ambos residentes e domiciliados à Rua

Senadot Cabral, s/n, Cenro, Riachão do Bacamate-PB, CEP:58382000; e o Sr. Josemar Silvetua

Henriques de Ândmde, inscrito no CPF N" 132.691.434-00 (ausente), conforme descrição

pormenorizada constante na certidâo de inteiro teor e memorial descritivos.
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Avenida Presidenteloão Pessoa, 47, CenEo, Mogeiro-PB,
CEP: 5E375-000.Te1 (E3) 32661033.
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Art 2". Declatado de utüdade pública para fins de desapropriaçâo, com fito na construção de uma

Unidade Básica de Saúde - UBS, conformc Termo de Conr.ênio n": 223, objetir.ando a ampliaçào

da rede de saúde da família.

AÍ 3'. É de natureza urgente a desapropriação de que tÍâta este decreto, pata efeito de imediata

imissâo de posse da área descrita, de conformidade com o disposto no art. 15 do Decreto Lei n"
3.365/ 41.

Àrt. 5". Fica a Procuradoria-Geral do Município de Mogero, )untamente a sectetaria de

infraesmrtura, autorizada a adotar as ptoüdências necessárias à desapropriaçâo amigável ou judicial

da írea ora declarada de utiüdade pública, necessádas a incorporação deste ao acervo patrimonial
imobiliário do Municipio de Mogeiro-PB.

Ârt 6". Este decreto entra em vigor em data retroativa à data da âssiÍraturâ do convênio,

revogando-se as disposiçôes em conráfio.

Gabinete do Prefeito em Mogeiro, 25 de abÃ de 2022.

ÀNT OJOSE FERREIRA
Prefeito Constitucional de N{ogeiro

Avenida Presidente João Pessoa, 4Z CentÍo, Mogeüo-PB,
CEP: 58375{00.Tel (&j) 326ó1033.
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Art 4". Às despesas decorrentes da presente desapropriação serâo decoffentes do Termo de

Convênio n": 223, assinado enüe o Govemo do Estado da Paraíba e o Munícipio de Mogeiro.


